
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL • IMPRENSA NACIONAL

Ano CLIX Nº 230 Brasília - DF, quarta-feira, 8 de dezembro de 2021

ISSN 1677-7042

1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021120800001

1

Atos do Poder Legislativo ......................................................................................................... 1
Atos do Poder Executivo .......................................................................................................... 1
Presidência da República .......................................................................................................... 9
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ............................................................ 9
Ministério da Cidadania .......................................................................................................... 25
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações ..................................................................... 30
Ministério das Comunicações ................................................................................................. 30
Ministério da Defesa............................................................................................................... 34
Ministério do Desenvolvimento Regional .............................................................................. 35
Ministério da Economia .......................................................................................................... 37
Ministério da Educação........................................................................................................... 75
Ministério da Infraestrutura ................................................................................................... 80
Ministério da Justiça e Segurança Pública ............................................................................ 84
Ministério de Minas e Energia ............................................................................................... 93
Ministério das Relações Exteriores ...................................................................................... 102
Ministério da Saúde .............................................................................................................. 102
Ministério do Trabalho e Previdência.................................................................................. 129
Ministério do Turismo........................................................................................................... 134
Controladoria-Geral da União............................................................................................... 147
Defensoria Pública da União ................................................................................................ 148
Poder Judiciário ..................................................................................................................... 148
Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais ......................................... 149

.................................. Esta edição é composta de 153 páginas .................................

Sumário

AVISOForam publicadas em 7/12/2021 as
edições extras nºs 229-A e 229-B do DOU.

Para acessar o conteúdo, clique nos nºs das edições.

Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 14.259, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021

Altera a Lei nº 14.124, de 10 de março de 2021, que
dispõe sobre as medidas excepcionais relativas à
aquisição de vacinas e de insumos e à contratação de
bens e serviços de logística, de tecnologia da
informação e comunicação, de comunicação social e
publicitária e de treinamentos destinados à vacinação
contra a covid-19 e sobre o Plano Nacional de
Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1º A Lei nº 14.124, de 10 de março de 2021, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
"Art. 12. .............................................................................................................

......................................................................................................................................
§ 6º ....................................................................................................................

.........................................................................................................................................
VI - a efetivação do pagamento apenas ao contratado, vedado o pagamento

a terceiro não integrante da relação contratual;
VII - a nulidade de pleno direito da alteração contratual que busque incluir

parte não constante da relação contratual e que implique recebimento de valores
provenientes da Administração sob qualquer circunstância, o que acarretará
apuração de responsabilidade funcional.

§ 7º Excetuam-se do disposto no inciso VII do § 6º deste artigo os casos de
alteração da pessoa jurídica em que a contratada original esteja em processo de
fusão, cisão, aquisição ou outro tipo de transformação societária que exija a
alteração da parte contratada." (NR)

"Art. 20. Esta Lei aplica-se aos atos praticados e aos contratos e instrumentos
congêneres firmados enquanto durar a declaração de emergência em saúde pública de
importância nacional decorrente da pandemia causada pelo coronavírus SARS-CoV-2,
independentemente do seu prazo de execução ou de suas prorrogações." (NR)

"Art. 20-A. Em razão do Estado de Emergência em Saúde Pública de
Importância Nacional (Espin) em decorrência da infecção humana pelo coronavírus
responsável pela covid-19 (SARS-CoV-2), ficam autorizadas a recontratação, a
renovação ou a prorrogação por 1 (um) ano dos contratos dos médicos
intercambistas no Programa Mais Médicos, de que trata a Lei nº 12.871, de 22
de outubro de 2013, vencidos no ano de 2021 ou que irão vencer,
independentemente do período de atuação desses profissionais no Programa."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de dezembro de 2021; 200o da Independência e 133o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres
Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes
Wagner de Campos Rosário
Ciro Nogueira Lima Filho
Bruno Bianco Leal

Atos do Poder Executivo
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.077, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021

Institui o Programa Internet Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Internet Brasil, no âmbito do Ministério
das Comunicações, com a finalidade de promover o acesso gratuito à internet em
banda larga móvel aos alunos da educação básica da rede pública de ensino
integrantes de famílias inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo
Fe d e r a l .

§ 1º A promoção do acesso gratuito à internet em banda larga móvel de
que trata o caput poderá ser realizada, sem prejuízo de outros meios de acesso, por
intermédio da disponibilização de:

I - chip;
II - pacote de dados; ou
III - dispositivo de acesso.
§ 2º O acesso gratuito à internet em banda larga móvel poderá ser

concedido a diferentes alunos integrantes da mesma família.
§ 3º O Programa Internet Brasil será implementado de forma gradual,

observados:
I - a disponibilidade orçamentária e financeira;
II - os requisitos técnicos para a oferta do serviço; e
III - outras disposições estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.
§ 4º O Programa Internet Brasil poderá alcançar outras pessoas físicas,

beneficiárias de políticas públicas instituídas pelo Poder Executivo federal, nas áreas
de:

I - educação, em todos os níveis de ensino;
II - desenvolvimento regional;
III - transporte e logística;
IV - saúde, em todos os níveis de atenção;
V - agricultura e pecuária;
VI - emprego e empreendedorismo;
VII - políticas sociais;
VIII - turismo, cultura e desporto; e
IX - segurança pública.
Art. 2º São objetivos do Programa Internet Brasil:
I - viabilizar aos alunos o acesso a recursos educacionais digitais, incluídos

aqueles disponibilizados pela rede pública de ensino;
II - ampliar a participação dos alunos em atividades pedagógicas não

presenciais;
III - contribuir para a ampliação do acesso à internet e a inclusão digital das

famílias dos alunos; e
IV - apoiar as políticas públicas que necessitem de acesso à internet para

a sua implementação, incluídas as ações de Governo Digital.
Art. 3º Compete ao Ministério das Comunicações, no âmbito do Programa

Internet Brasil:
I - gerir e coordenar as ações;
II - monitorar e avaliar os resultados;
III - assegurar a transparência na divulgação de informações; e
IV - estabelecer as características técnicas e a forma de disponibilização do

serviço de acesso gratuito à internet em banda larga móvel.
§ 1º Para implementar o Programa Internet Brasil, o Ministério das

Comunicações poderá dispor de:
I - contratos de gestão com organizações sociais;
II - termos de parceria com organizações da sociedade civil de interesse público; e
III - outros instrumentos de parceria com organizações da sociedade civil,

previstos em lei.
§ 2º É dispensável a licitação para a contratação, pelo Ministério das

Comunicações, de entidade integrante da administração pública para prestar serviços
logísticos de transporte e de entrega necessários à execução do Programa Internet Brasil.

§ 3º O Ministério da Educação apoiará o Ministério das Comunicações na
gestão, no monitoramento e na avaliação do Programa Internet Brasil.

Art. 4º Constituem fontes de recurso de financiamento do Programa Internet Brasil:
I - dotações orçamentárias da União;
II - contrapartidas financeiras, físicas ou de serviços, de origem pública ou

privada;
III - doações públicas ou privadas; e
IV - outros recursos destinados à implementação do Programa Internet

Brasil, oriundos de fontes nacionais e internacionais.
Art. 5º Os órgãos e as entidades da administração pública federal, estadual,

distrital e municipal poderão aderir ao Programa Internet Brasil para promover o
acesso gratuito à internet em banda larga móvel de que trata o art. 1º.

§ 1º Na hipótese prevista no § 4º do art. 1º, compete aos respectivos
órgãos e entidades públicas:

I - celebrar instrumento próprio, se houver repasse ou transferência de
recursos financeiros;

II - manter atualizadas as informações cadastrais referentes aos beneficiários
por eles indicados;

III - adotar as medidas cabíveis para sanar as irregularidades constatadas no uso do
serviço de acesso gratuito à internet disponibilizado por meio do Programa Internet Brasil;

IV - estabelecer os procedimentos para a seleção de beneficiários,
observado o disposto na legislação e:

a) a viabilidade técnica e as condições de sustentabilidade da iniciativa; e
b) a aderência às diretrizes, aos objetivos, aos procedimentos e aos critérios

da política pública; e
V - divulgar o Programa Internet Brasil e as ações do Ministério das

Comunicações decorrentes do uso do serviço de acesso gratuito à internet em banda
larga móvel disponibilizado.

§ 2º O Poder Executivo federal identificará outras áreas de atuação para a
promoção do acesso gratuito a serviços de conectividade em banda larga de que trata
o § 4º do art. 1º.


